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Projeto de Lei 67/2026 - Vereadora Gleyce Dornelas - Altera dispositivos da Lei

Uunicipal no 2.651 , de 08 de outubro de 2007 (Código de Posturas), para

classificar como gravíssimas as infraçÕes previstas no art. 49, V e Vl, bem como

atualizar a gradaçao da penalidade prevista no artigo 139, parágrafo único, lV, e

dá outras providências.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissôes Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A presente proposição tem por objetivo aperfeiçoaro Código de Posturas do Município

de ltapeva, elevando a classificação das inÍrações previstas no art.49, V e Vl para

gravissima, em razáo do potencial lesivo dessas condutas à saúde pública, ao meio

ambiente urbano e ao bem-estar coletivo.

A medida fortalece o poder de polícia administrativa municipal e confere maior

efetividade às ações de fiscalização.

Adicionalmente, promove-se a atualização do art. 139, lV, fixando de forma objetiva o

valor da multas em UFESPs, garantindo maior proporcionalidade, segurança jurídica

e padronização na aplicação das penalidades.

Diante do relevante interesse público, contamos com o apoio dos Nobres Pares para

a aprovação da matéria.

(15) 3524"9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406"380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 0067/2026

Autoria: Gleyce Dornelas

Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de

08 de outubro de 2007 (Código de Posturas),
para classificar como gravíssimas as infrações

previstas no art. 49, V e Vl, bem como atualizar

a gradação da penalidade prevista no artigo 139,

parágrafo único, lV, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o - A Lei Municipal no 2.651, de 08 de outubro de 2007 passa a vigorar com as

seguintes alterações:

Art. 49o

tv - (...)

lnfração: grave

vt- (...)

infração: gravíssima

Art. 139o

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Parágrafo único. As multas aplicáveis serão as seguintes:

(...)



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

lV - infração gravíssima, no valor correspondente a 70 (setenta) UFESPS. (NR

Lei no 3.5'12l13)

Àrt.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de abril de 2026.

GLE

VER

ORNELAS

RA - NOVO

[15] 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

rio Aparecido
ficial Adminis

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Proieto de Lei O67 /2O26 foi lido em plenário na 20ê

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 76/04/2026.

O referido é verdade e dou fé

Itapeva, 17 de abril de2026,

Ro meida

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alinea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 67/2026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

( -f,Comissâo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

[:<) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Soclal e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 17 de abril de 2026

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - wwwcamaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@carnaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurldico

Parecer n" 10O12O26

Referência: Projeto de Lei no 067 /2026 - "Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de

08 de outubro de 2007 (Código de Posturas), para classificar como gravíssimas as infrações

previstas no art.49, V e Vl, bem como atualizar a gradação da penalidade prevista no artigo

139, parágrafo único, lV, e dá outras providências.

Autoria: Vereadora Gleyce Dornelas - NOVO

Excelentissimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil alterar

dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de 08 de outubro de 2007 (Código de Posturas),

elevando a classificação das infrações previstas nos incisos V e Vl do artigo 49 para

gravíssima, bem como alterar o inciso lV do artigo 139, fixando de forma objetiva o valor

da multa em UFESPs.

A justificativa do projeto destaca que as alterações se fazem necessárias

em razão do potencial lesivo dessas condutas à saúde pública, ao meio ambiente urbano

e ao bem-estar coletivo, aliado ao fato de que fortalece o poder de polícia administrativa

municipal e confere maior efetividade às ações de fiscalização.

Esclarece, ademais, no tocante a alteração do inciso lV do artigo 139, que

tal medida garantirá maior proporciona lidade, segurança jurídica e padronização na

aplicação da penalidade.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário

e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi
encaminhado a este departamento para emissão de parecer jurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

!s
Parecerlurídlco nc 100/2026
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É o breve relato.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo yereador Euclldes Modenez,

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

Í. lNrcraflva LEGrslranva.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, §

2o da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art.40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que

disponham sobre:
l- criação, extinção ou transÍormação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;
ll - Íixação ou aumento de remuneração dos servidores;
lll - regime jurídico, provimento de cargos, estêbilidadê e aposêntadoria dos
Servidores
lV - organização adminístrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública

Municipal.

De acordo com o entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e

nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao

poder de instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma

constitucional explícita e inequívoca" (ADl-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27 /04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática, tal como se apresenta.

não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica,

tampouco nos artigos 24, § 2o,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual

e artigo 61, § 1" da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da

administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.l"

1ÂDlnr 2364j. de u.10.18 Rel. Min. CETSO DE MELTO DJE dê 07.03.19, RE nr 427.57+tD i, de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE MEtLo OJE de
13.02.!2 eADI nc 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rê|. p/ o Ac. Min. LUIZ tUX DrE de 22.11.11, dentrê oulros no mesmo sêntido.

2/e
Pârlcer,urldlco n, 100/2026
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Câmara Municipal de ltapeva

Paláclo VGreador Euclld€§ Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Conforme julgamento do C. Supremo Tribunal Federal, "Tema 917" (ARE

878.91l/RJ), sedimentou-se o entendimento de que há vicio de iniciativa de Lei em

decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por parlamentar

local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do Executivo, ou

ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se que o projeto analisado, não versa sobre
quaisquer das hipóteses constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa da Chefe

do Executivo, posto que não cria, modifica ou extingue órgãos da administração municipal,
tampouco altera suas atribuiçôes ou dispôe sobre o regime jurídico de seruidores. A
proposição se limita a ajustar os parâmetros para o exercício do poder de polícia já
existente, reclassificando a gravidade de inÍraçôes e atualizando os valores das sançôes
pecuniárias correspondentes, sendo editado com os atributos típicos da atividade
parlamentar (abstração e generalidade), sem qualquer interferência em atos de gestão.

Nesse sentido, aliás, já se decidiu neste Orgão Especial, por ocasião do
julgamento da Ação Direta de lnconstituciona lidade no 2143271-72,2019.8.26.00002.
Confira-se o que restou assentado em tal oportunidade, verbis:

"...Por se trotor de limitações oo poder de instouroçõo do processo legislativo,
as hipóteses previstas no rcrto constitucional devem ser ínterpretodos
restritivomente, inexistindo óbice à iniciotivo de lei parlomentar que disponho
sobre polício administrativo porquonto o constituinte não restringiu o ômbito
de suo tituloridode, cuidondo-se, isto sim, de competêncio concorrente".

Nesse ponto, cabe transcrever excerto
Desembargador Vianna Cotrim, proferido nos autos
lnconstitucionalidade no 2217 468-90.2022.8.26.00003, verbis:

extraído do voto
da Ação Direta

do
de

"(...) Como se sobe, o poder de poLício confertdo oo Estodo permite-lhe cominor
restrições oos direitos dos indtvíduos e às tiberdodes públicos, interferindo no órbito
porticulor poro preservor o interesse público, tol como oqui se veriftcou.

Esso prerrogotivo de limitor ou condicionor otividodes privodos ou socioís, inerente
ao poder de polícia, só pode ser legitimamente exercida quando respeitodo o
função precípua do Poder Legislotivo em inovor o ordem jurídico, criondo direitos
e obrigações inéditos no ordenomento por meto de lei em sentido formol, sendo
lícito à Câmoro Municipol dispor sobre medido de polício administrativo.

\w

u
'1Ít-SP, ÀDl nr 2!4327!-72.2019.8.26,0000, rel. DesemberSàdor Renato Sârtorelli, iul. 23/10/2019;
I TJ-SP, ADI nr 221745&90.2022.8.26.0000, rel. Desembargador Viãnna C olÚim, júl. O7/O312O23;

3/e
Parecer lurÍdlco nc 100/2026
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Câmara Municipal de Itâpeva

Paláclo Vereador Euclld€s Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento ,urÍdico

Por outro lodo, o fiscolizoção dos estobelecimentos situodos em seu território é
poder-dever inerente à pol[cio odministrotivo e, por isso mesmo, nõo gero despesos

diretos oo Municiplo."

Ademais, sobre o tema, assim se manifestou o IBAM - lnstituto Brasileiro

de Administração Municipal exarado no Parecer no O65812O26:

PG - PÍocesso Legislativo. Projeto de lei.

lniciativa parlamentar. Altera dispositivos do
Código de Posturas Municipais para classificar
como gravíssimas determinadas infraçóes e

atualizar a gradação das penalidades.

CONSULTA:

A consulente indaga acerca da legalidade do projeto de lei, de iniciativa
parlamentar, que altera dispositivos do Código de Posturas Municipais para

classificar como gravíssimas determinadas infrações e atualizar a gradação das
penalidades.

RESPOSTA:

Como sabido, a Constituição deixou aos Municípios, em decorrência de sua

autonomia político-administrativa, a prerrogativa de fixar as condicionantes de
atividades, bens e serviços que sejam nocivos ou inconvenientes ao bem-estar
da população local, dado que lhe incumbe o exercício do poder de polícia
administrativa sobre a segurança das construçôes, a preservação da saúde
pública, do meio-ambiente e do sossego público e a ordenação do espaço

urbano. Assim é que se encontra sob a responsabilidade do Município zelar pela

manutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem pública nos seus

limitês territoriais, em ação complementar à do Estado, a quem compete a

repressão ao crime e às contravenções.

Nessa esteira, o Município possui inteira competência para instituir regras que
digam respeito à higiene e ao sossego público; ao trânsito e tráfego; à ocupação
das vias públicas; à fiscalização de anúncios e cartazes; à adoção de medidas
reÍêrentes aos animais e ao combâte às plantas e insetos nocivos; ao horário de
funcionamento do comércio e da indústria e porque não a imposição de
penalidades para o despejo de fezes caninas nas vias e logradouros públicos. A
essas normas é o que se convencionou chamar de posturas municipais, que
disciplinam o exercício do podeÍ dê polícia administrativa do Poder Público
sobre os estabelecimentos locais, bem como sobre seus munícipes.

As posturas municipais não se enquadram dentre as matérias cuja iniciativa
legislativa é exclusiva do Executivo, que sáo aquelas listadas no § 1o, do art.
61, da Constituição Federal. Assim, por Íorça do princípio da simetria, também

4le
Parecer JurÍdlco ne 100/202ó
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Mod€n€zi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

DêPartâmento lurídico

em âmbito Municipal, apenas as propostas legislativas que regulem matérias

elencadas no reÍerido parágraÍo são de iniciativa exclusiva do Executivo. Em

sentido contrário, podemos deduzir que os temas não previstos no mencionado
dispositivo constitucional são de iniciativa comum.

Com efeito, a iniciativa para legislar sobre posturas municipais é comum ou
concoÍrente do Poder Legislativo e do Poder Executivo. Dessa forma,
qualquer um desses Poderes é competênte para propoÍ projetos de lei que
tratêm do tema.

Especificamente em relação a propositura em tela - que tem por objetivo
aperfeiçoar o Código de Posturas Municipal, elevando a classiíicação das

inÍraçóes previstas no art.49 para gravíssima, em razão do potencial lesivo

dessas condutas à saúde pública, ao meio ambiente urbano e ao bem-estar
coletlvo - a regulamentação relativa à ativldades mencionadas inclui-se na

competência do Poder Legislativo.

Nesse sentido, não vislumbramos óbices de ordem formal que impeçam o
regular prosseguimento da propositura submetida a exame.

É o parecer, s.m j. (g.n.)

De mais a mais, no tocante a fiscalizacão por parte do Poder Público,

destacamos que não há qualquer pÍevisão no projeto para a criação de cargos, órgãos
públicos, ou mesmo a realização de despesas complementares.

Sobre o temática, assim se manifestou o Egrégio Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em voto da lavra do Desembargador ltamar
Gaino:

Ementaa: Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei no 5.515, de 25 de fevereiro
de2014, do Município de Catanduva Determinação de criação de área reservada

a instalação de rampas ou plataformas para acesso de pessoas com deÍiciência
ou mobilidade reduzida, nas arquibancadas e camarotes, nos eventos abertos
com montagem temporária. 1 - A legislação que determina que os responsáveis
por eventos realizados no município criem área reservada a instalação de rampas
ou plataformas para acesso de pêssoas com deficiêncía ou mobilidade reduzida,
nas arquibancadas e camarotes, nos eventos abertos com montagem
temporária, não padece de qualquer inconstitucionalidade, uma vez que
somente estabelece obrigação para pa fticulares. 2 - O dever de fiscalizacão do
cumpÍimento dê normas é conatural aos atos administrativos e não têm o
efeito de autorizâÍ oresuncão de oer cão de novas desoesas ao Municíoio

. t t\-,7

}u

V-
Ação improcedente. (9.n.)

'TJ/SP, ADI nr 206626G47.2014.8,26.0000, rê1. Desembârgador ltâmar Gaino, jut.30/07/2014;

5/s
Parecer lurÍdlro n, I00/2026
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Paláclo verêador Euclldes Mod€nezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento JurÍdlco

No presente caso, o projeto em análise apenas se limita a ajustar os
parâmetros para o exercício do poder de polícia já existente, reclassificando a gravidade

de infraçôes e atualizando os valores das sançôes pecuniárias correspondentes, tratando-
se de matéria afeta à protêção ambiental e a defesa da saúde pública, inserida na

competência legislativa geral do Poder Legislativo.

Portanto, nâo há que se falar que a matéria veiculada no projeto em
análise, tal como apresentada, encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa
reservada da Prefeita Municipal, em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os
Poderes e, por conseguinte, aos artigos 20 c/c o artigo 61, § 1o da Constituição Federal,
artigo 50 c/c o artigo 24, § 20 da Constituição Estadual e artigo 20 c/c o artigo 40 da Lei

Orgânica do Município.

Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto qualquer
vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência material e
matériâ.

2. DA coMpETÊNcta tEGtsLÀÍrvA E DA MATÉRra.

Também não se vislumbra irregularidades relacionadas à competência e
à matéria, na medida em que a definição de parâmetros para o exercício do poder de
polícia administrativa em âmbito local são passíveis de tratamento legal pelo Município.

Segundo os incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federals, os

municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a
legislação federal e estadual no que couber.

Ademais, a Constituição Federa16 confere aos Municípios competência
para promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.

Por sua vez, o artigo 23, incisos Vl da Constituição FederalT, estabelece a

competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para proteger o meio

5 art. 30. Compete aos Muniaipios: I - leSlslâr sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a letislação fedêrâl ê ã estadual ío que
touber;
6 Art.30. Compete aos M'rnicíplosr {...) Vlll - promover, no quê couber, adequado ordenamento terrltorial, mediante planejamento e
controlê do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
7Art.23. 

É compêtência comum da União, do! Estadoi, do Distrito Fedêrele dos Muíicipios: (..,)Vl- prctegero meioembientêe combater
a poluição êm qualquer dê suas formas;

6le
Pâr€cer lurídlco nc 100/2026
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, refletindo tal medida na

saúde pública local.

Consoante já mencionado, o projeto pretende alterar a redação dos
artigos 49 e 1 39 da Lei Municipal no 2.651, de 08 de outubro de 2007, que "lnstitui o Código
de Postura de ltapeva e dá outras providências", nos seguintes termos:

7ls
Parecer,urÍdlco nr 100/2026

\$/
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Atual redação Redação pÍoposta pelo projeto

Art. 49 - É vedado na zona urbana:

l- conservar água estagnada em quaisquer
tipos de recipientes, nos quintais, pátios, áreas

internas das edificações e nas coberturas ou
lajes dos prédios;

ll - lançar ou atirar aves ou animais mortos, lixo,

detritos, papéis, invólucros, ciscos, pontas de
cigarro, gomas de mascar ou quaisquer
resíduos sólidos ou líquidos, ainda que

biodegradáveis em curto prazo, nas vias
públicas, praças, jardins ou quaisquer áreas ou
logradouros públicos; (NR - Lei 4366/2020)

lll - jogar entulho ou restos de obras ou
demoliçôes em imóveis alheios, e nas vias e
logradouros públicos;

lV - manter condiçóes propícias a proliferação
de germes, insetos e animais nocivos a saúde;

V - provocar ou expelir resíduos, Íumaça ou
gases poluentes pela queima de qualquer
material, nas vias e logradouros públicos ou
terrenos baldios;

Vl - âtear fogo em roçados, mâto, pneus ou
quaisquer outros materiais inservíveis;

infração: grave

ART. 1 39 - As infraçóes as disposições desta lei

e legislação complementar respectiva, serão
punidas com multas pecuniárias de valores

estipulados na forma do parágrafo único deste
artigo. NR Lei 3512/13.

PAúGRAFO ÚrutCO - As multas aplicáveis

serão as seguintes:

| - infração leve, no valor correspondente a 10

Art. 49 (...)

tv - (...)

lnfração: grave (NR)
(...)

vt - (...)

infração: gravíssima (NR)

Art. 139 (...)

ParágraÍo único. As multas aplicáveis serão as

seguintes:
(...)

www.camarai tapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilâr - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Depârtamento Jurídlco

Nota-se que o projeto em análise tem dois objetivos principais:

. Reclassificar como "gravíssimas" as infrações previstas nos incisos V e Vl do
art.49 do Código de Posturas, assim descritas: 1) provocâr ou expelir resíduos,

Íumaça ou gases poluentes pela queima de qualquer material, nas vias e
logradouros públicos ou terrenos baldios; e 2) atear fogo em roçados, mato,
pneus ou quaisquer outros materiais inservíveis;

. Atualizâr o valor da multa prevista no inciso lV do parágrafo único do artigo
139, atrelando-a a um número fixo de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo
(UFESPS) e majorando o valor de 60 (sessenta) UFESP para 70 (setenta) UFESP

para a classificaçào de infração gravíssima.

No contexto municipal, o Código de Posturas é o instrumento normativo
do poder de polícia, regulando as condutas e atividades que afetam diretamente a

convivência urbana, a higiene, a segurança, o sossego, a saúde e o meio ambiente local.

A atuação preventiva e repressiva do Município, por meio de seu Código
de Posturas, visa assegurar a qualidade de vida da população e a preservação do seu

patrimônio ambiental e urbanístico, que são bens jurídicos de relevância inquestionável e

de proteção constitucional.

O poder de polícia administrativa, inerente à Administração Pública,

consiste na faculdade de condicionar e restringir o exercício de bens, atividades e direitos
individuais em prol do interesse coletivo. Suas características incluem a discricionariedade
(na escolha dos meios e na oportunidade da ação), a a utoexecutoriedade (possibilidade

de a Administração executar suas decisões sem prévia intervenção judicial) e a

coercibilidade (imposição de medidas, inclusive sançôes, para o cumprimento das normas).

Ajustificativa do projeto aponta para a necessidade de fortalecer o poder
de polícia administrativa, conferir maior efetividade à fiscalização e garantir
proporcionalidade e segurança jurídica na aplicação das penalidades, em razão do

8le
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UFESPS; NR Lei 3512/13

ll - infração média, no valor correspondente a

20 UFESPS; NR Lei 3512/13

lll - infração grave; no valor correspondente a

40 UFESPS; NR Lei 3512/13

lV - infração gravíssima, no valor
correspondente a 60 UFESPs. NR Lei 35 12l13

lV - inÍração gravíssima, no valor
correspondente a 70 (setenta) UFESPs. (NR)

www.camarâitapeva.sp.gov,br
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potencial lesivo das condutas à saúde pública e ao meio ambiente urbano.

A atualização e a elevação da classificação de certas infrações para

"gravíssima" é uma medida que se insere na d iscricionariedade legislativa do Município
para adequar a gravidade das sanções à lesividade dos atos. Quando as infrações
efetivamente possuem um "potencial lesivo à saúde pública, ao meio ambiente urbano e

ao bem-estar coletivo", como argumentado, a intensificação da penalidade é legÍtima e

reflete o princípio da proporcionalidade entre a infração e a sanção, buscando assim maior
efetividade na proteção dos bens juridicos tutelados.

Ademais, a imposição de multas é um dos mecanismos de aplicação do
poder de polícia administrativa, devendo a Lei definir claramente as condutas ilícitas e as

respectivas sanções.

Em suma, as alterações propostas estão em consonância com o poder de
polícia administrativa municipal, cujo exercício é fundamental para a proteção do interesse

coletivo, da saúde pública e do meio ambiente, conforme a competência constitucional
atribuída aos Municípios.

Portanto, da análise do conteúdo material não se verifica a presença de
irreg u la ridades, na medida em que o projeto altera a lei municipal já existente dentro dos
limites legais e constitucionais sobre o tema, competindo aos Nobres Edis à discussão
política sobre o tema.

3. Da coNcrusÂo.

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 06712026,
não apresenta em seu bojo vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de
macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razão pela qual opina-se pela

emissão de parecer favoráve! da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa.

E o parecer, sob censura.

Itapeva, 07 de maio de 2026.

Ma aça fl9ues
P 303365 oAB/SP 309962

Analista Jurídico

el9
Parecer luí(llco nc 100/202ó

Procuradora J u ríd ica

www.camara itapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano,l135 - Jardim Pilar- ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUST|çA, REDAçÃO e leOtSLlçÃO
PART!CIPATIVA

No 00075/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 6712026

Ementa: Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de 08 de outubro de 2007

(Código de Posturas), para classificar como gravíssimas as infrações previstas no art.

49, V e Vl, bem como atualizar a gradação da penalidade prevista no artigo 139,

parágrafo único, lV, e dá outras providências.

Autor: Gleyce Dornelas de Almeida

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 12 de maio de 2026

NHEIR

PRES ENTE

Áunea APAREcIDA
MEM

R

SA

GLEYCE DORNE E ALMEIDA MARCELO RABELO D ALHO POLI

MEMB o MEMBR

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pAREcER colrrssÃo EcoNoMrA, FtscALrzAÇÃo e execuÇÃo
onÇarurerurÁnn

No 000í8/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 6712026

Ementa: Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de 08 de outubro de 2007

(Código de Posturas), para classificar como gravíssimas as infrações previstas no art.

49, V e Vl, bem como atualizar a gradação da penalidade prevista no artigo 139,

parágrafo único, lV, e dá ouhas providências.

Autor: Gleyce Dornelas de Almeida

Relator: Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 12 de maio de 2026.

PINHEIRO

"PR ENTE

MARCELO RABELO D HO PO GLEYCE D LAS DE ALMEIDA

VICE.PR ID o

1

TE

VALOIM E PAULO ROBERTO TA DOS SANTOS
MEMBRO

4-Z i
s

L
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO N 0066/2026

PROJETO OE LEt 0067/2026

Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de 08

de outubro de 2007 (Código de Posturas), para

classificar como gravíssimas as infraçóes

previstas no art. 49, V e Vl, bem como atualizar a
gradação da penalidade prevista no artigo 139,

parágraÍo único, lV, e dá outras providências.

Art. 1o - A Lei Municipal no 2.651 , de 08 de outubro de 2007 passa a vigorar com as

seguintes alteraçôes:

Art. 49o

tv - (...)
lnfração: grave

vl- (...)

infração: gravíssima

Art. í39o

Parágrafo único. As multas aplicáveis serão as seguintes

lV - infração gravíssima, no valor correspondente a 70 (setenta) UFESPS. (NR Lei

no 3.512l1 3)

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de maio de 2026

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@canraraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Ayenida Vaticano, 1135 - rardim Pilar - ltapeva - São Pâulo - 18406.380

Secretaria Administrativa

oFícro 176t2026

Itapeva, 20 de maio de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos apresentados e
aprovados na 284 Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima
e distinta consideração

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

Exma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
PreÍeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo Projeto de
Lei

Autor Ementa

RF
PROJETO

DE LEI
312026

Adriana
Duch

Machado

ALTERA a Lei n.0 2.65112007, que institui o código
de postura de ltapeva e dá outras providências.

65t2026
PROJETO

DE LEI

34t2026

Vanderlei
Pacheco

Dispõe sobre
localizada no
Guarizinho.

a denominaçáo de
Bairro Cercadinho,

via pública
Distrito do

66/2026
PROJETO

DE LEI

67t2026

Gleyce
Dornelas

Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de 08
de outubro de 2007 (Código de Posturas), para

classificar como gravÍssimas as infrações previstas

no art. 49, V e Vl, bem como atualizar a gradação
da penalidade prevista no artigo '139, parágrafo
único, lV, e dá outras providências.

67t2026

RF
PROJETO

DE LEI

68t2026

Íarzan

DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO
PROGRESSO.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretariâ@camaraitapeva sp gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio VeÍeador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ceRrroÃo DE PRocEsso LEGtsLATtvo

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sáo Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 6712026, que "Altera

dlsposlÍlvos da Lei Municipal no 2.651 , de 08 de outubro de 2007 (Código de Posturas),

para classificar como gravíssimas as infrações previstas no art. 49, V e Vl, bem como

atualizar a gradação da penalidade prevista no aftigo 139, parágrafo único, lV, e dá

outras providêncras.", foi aprovado em 1a votaçáo na 274 Sessão Ordinária, realizada

no dia '14 de maio de 2026, e, em 2a votação na 284 Sessáo Ordinária, realizada no

dia í 8 de maio de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Eu es Modenezi, 21 de maio d 2026.

ROGERIO APAREGIDO DE ALMEIDA

Oficial Administrativo

(151 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp gov br - secretaria@camaraitapeva sp'gov br
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Prefêitâ Munlcipal
OSEAS DE BARROS CAMPOLIM

Secretário Municipal de Governo e Relaçoes
lnstituclonais

(lnterino)

LEI N.9 5.441, DE 29 DE MAIO DE 2026

ALTERA disposÍtivos da Lei
Municipal n.e 2.657, de I de
outubro de 2007 (Código de
Posturas), para classificar como
gravíssimas as infrações previstas
no art.49, V e Vl, bem como
atualizar a gradação da
penalidade prevista no aftigo 7i9,
parágrafo único, lV, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAI DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo. faço saber que ô Câmara N4unicipal aprova e eu

._sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
[4unicípio, a seguinte Lei:

Art. le A Lei Nlunicipal n.e 2.651, de I de outubro de
2007 passa a vigorar com as seguintes alteÍaçôêsi

"Art. 490

LEI N.9 
',443, 

DE 29 DE MAIO DE 2026

D/ISPõE sobre denominaçáo de

IOAQUIM OOS SANTOS a via
pú b lica que ínicia pelo
cruzamento com a Estrad a

Municipal Mario Nishiyama e

termina no cruzamento da rua
que dá acesso ao Morro Alto, no
Bairo da SANBRA

Art.2'Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.

Palácio Prêfeito Cícero Marques,29 de maio de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

PreÍeita Municipal
OSEAS DE BARROS CAMPOLIM

Secretário Municipal de Governo e Relações
lnstituclonals

(lnterino)

PORTARIA N,9 10.435, DE 26 DE MAIO DE 2026

AUÍOR,ZA a abertura de
licitaçáo na modalidade Pregáo
Eletrônico e DESIGNA Pregoeiro,
Equipe de Apoio ao Pregão,
Gestor e Fiscal do Contrato.

A PreÍeita Municipal de ltapeva, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 66, Vlll,
da LoM; e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7a e 8a da Lei

14.133, de le de abril, de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no Dêcreto N4unicipal n.e

13.285, de 20 de,ulho de 2023;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do

Processo n,a 2.17 612026.

RESOLVE
Art. le Fica autorizada a abertura de licitação na

modalidade Prêgão Eletrônico, para Contratação de

tv - (...)
lnfração: grave
vt - (,..)
infraçâo: gravíssima
(...)

Art. 739e

Parágrafo único. As multas aplicáveis serão as
seguintes:

(...)

lV - infração gravíssima, no valor correspondente a 70
(setenta) UFESPS." (NR Lei n.c i.51.2/13)

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua

.-,)ublicaçã0,
Palácio Prefeito cícero Marques.29 de maio de 2026.

ADRIANA DUCH MACIIADO
Prefêita Municipal

OSEAS DE BARROS CA],IPOLIM
secretário Municlpal de coverno e Relações

lnstituclonals
( lnterlnol

LEI N.S 5.442, DE 29 DE MAIO DE 2026

ALTERA DECLARA de Utilidade
Pública a ASSOCIAçÃO DE
MORADORES TAQUARIGUAÇU
RUMO AO PROGRESSO,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, Íaço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do
N4unicípio, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarada de Utilidade Pública a

"ASSOCIAçÃO DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO

PR0GRESSO", pessoa jurídica de direito privado, sêm

Diário Ollclàl Elêtrônico do MunicÍpio de ltapeva conforme Lei M!niclpal n0 4.066, dê 29 de novembro de 2017

finalidade lucrativa, inscrita no CNP, sob n.a

57.911.546/0001-11."
Art. 2! Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio PreÍeito Cícero Marques,29 de maio de 2026,

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal

OSEAS DE BARROS CAMPOLIM
Secretário Muniripal de Governo e Relações

lnstltuclonals
( lntêrlno)

A PREFEITA MUNICIPAI DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, faço saber que a Câmarâ N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Passa a denominar-se JOAQUII\4 DOS SANTOS

".loaquim Já Era" a via pública que inicia pelo cruzamento
com a Estrada [4unicipal Mario Nishiyama e termina no

cruzamento da rua que dá acesso ao [4orro Alto, no Bairro
da SANBRA,


